
ESTAI)O DE SERGIPE
CÂMÀRA MUNICIPAL DE MoITA BoNITÂ

@IITRATo n" oÍ,4l20lg.

cETÂ,aAI DB Í'Ú LIIDO À ?IÚI" TVNrcE'AL DE rct,A BONÍIA
E, DO OÍttRO, D À BIPRBsA cry SERytçO§ DE DCORXÁÍrCÀ
,flr4.Í8, l,Os fêRIOs ÀDII^NTD DDT.INEAI,oI§,

a câfARA üITTICIPAL DE UOITÀ, BOmTÀ lo.âli?âdla à Avenida Euclides Paes Mendonça, no
54 - C,entro, nesta cidade de Moita Bonita/SE, inscrita no CNPJ sob n. 16.45f .9S7/OOOI-94,
doravante denominada @tTRATAItTE, nestÊ ato Í€pÍrsentada çrlo seu Prtsidente, o Sr. rtelr
Xus de CrÍy..lho e a empresa cfi, SERVIÇOS DE IfFORtÁTtOÀ LTI»t-rF tocalizada na
Travessa Ántonio de Olivcira Mendonça, ll4 - A, Cêntro, na cidade de Moita Bonita, Estado de
Sergipe, CNPJ n" O7.773.O9O1OOO l-OO, reprcscntada pcla sua Sócia a Scnhora GcrteafdÂ
V&!co[.!bc Slatrn S.ate CPF n" O&1.288.3a5-7O, doravante denominada @f,TRATADA, tem
em justo acordo firmar o Contrato de Prestaçã.o de Serviços, quc sc regerá pelas Cláusrlas e
condiçõcs abaixo:

crÁuaulA PRreRA - DO OB.rErO l.rt. 55. hcrBo I. dr L€t r. 8.666/93t.
O presênte Contrato tem por objeto a Prestaçâo de serrriço em rede de internet banda larga e
manutençâo em todos os microcomputadorcs e impressoras da Cámara Municipal de Moitâ Bonita,
de acordo com as especilicaçôes constaÍrtes do proccdimento de dispensa e a proposta da
ContÍatada, que passam a fazeÍ parte integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, xi da
Lei n' 8.666/93, independentemente de suas traÍrscrições.

SEGUITDA - I,O REêIME DE 55 lncl.o da
Os serviços s€Íâo executados diÍ€tamentc pela CONTRATADA, sob a forma de execuÉo indireta, em
regime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, visando à
peÍfeita con$cuçáo do objeto deste Contrato.

CúU§I'T.A TERCEIRA . DO PRE@. DA§ @.rDICÔE§ DE PAGAETTO IUt. 55. TDCLO IU. d'
Lcl o' 8.666/93L
O pagamento serâ efetuado mensalmente em pârÕelas no valor dc R$ 70O,OO (sêtec€ntos rcais),
total;zand,o o presente contrato o rralor estimado de R$ 8.4OO,OO (oito mil e quatrocentos reais).
tl' - O pagamento scrá efetuado após liquidaçâo da despcsa, por meio de crédito em conta corÍ€nte
indicada pclo ücitante vencedor, no prÍuzo de até 05 (quinto; ai" do mês s.rbsequente, mediante a
apnesÊntaçâo de Nota Fiscal/ Fatu ra, devida.mente certilicada pelo setor responúvel pêlo rec€bimento
da Prestação de Scrviços.
$2 - Para faz*r jus ao pagameÍrto, a Contratada dcverá aprcscntâr, juntámente com o documeÍrto de
cobrança, prova de regularidade paria com a Fa?r;:da Federal, Municipal e prova de regularidade
pêrÍurte o Instituto Nacional do Scguro Social - INSS, p€raÍrte o FGTS - CRF e CNDT.
§3" - Nenhum pagamento sêá efetuado à Contratada enquanto houver pcndência de liquidaçâo de

obrigaçáo Íinanceira, em virtude de pcnalidade ou inadimplàrcia contratual.
!rl" - Nâo haverâ, sob hipótese alguma, pâ8âÍneÍtto antecipado.
35" - Os preços sêrâo fixos e irrc{ustáveis, durante o período de 12 (dozc) meses. Caso o Contrato
venha a scr prorropdo, o valor poderâ vir a ser reajustado, mediante acordo entre as paÍtes, com
base na variação do INPC, e desde quc compativel com o pÍ€ço de mercado, na forma do a-rt. 65, §a"
da Lei n". 8.666/93.
!6'- No caso de atÍaso dc pagamcnto, sêrá utilizado, para atualizaçeo do valor mcncionado no cqrul
desta Cláusula, o Indicc Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.
!7 - Nestes pÍeços estâo induídos todas as despesas que, direta ou indiretamentc, decorram da
execuçâo deste Contrato, inclusive custos com material, pêssoal, encaÍgos sociais,

i,f,§.
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previdenciários, administraçào, tributos, cmolumcntos c contribuiçôes de qualqucr
abalhistas e
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ESTADO DE SERGIPE
cÂntnm muxrcrPAt, DE MoITA BoNrrA

cr,Áusw.l oulnre - oe vIoÊtcIA íArt. 55. iaciso IV. Lei n' 8.666/93)
O presente Contrato Íerá pÍazo de vigência contados a partir da data da assinatura do Contrato atc
31 de dezembro de 2019, podendo haver prorrogaçáo nas hipóteses do art. 57, §l' da Lei n"
8.666 193.

cr,Áusur,a QUINTA - DorAÇÃo onca*rorti(nr.e íaÉ. 55, itrciso V, da Lel n' 8.666/93).
As despesas com o pagamento do referido objeto estáo previstas no orçamento da Câmara Municipzrl
de Moita Bonita, conforme classificaçáo orçamentária detalhada abaüo:

. UO: 1- Câmara Municipal de Moita Bonita

. Açào: 2001 - ManutenÇào da Câmara Municipal

. Classificaçào de Despesa: 3390.40.00 - Serviço de Tec. da Informaçào e Comunicaçào I)..,

. Fonte de Recursos: Próprios

cLÁusuLA sExTA - DO DIREITO E IE§PONSÂBILIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso \/rr e xrrr,
da Let n' a.666/93),
O Contratado, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste instrumento
. Malter, durante toda a execuçáo do contrato, as obrigaçôes inicialmente pactuâdas

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Eletuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
. Proporcionar à Contratada todas as condiçóes necessáfias ao pleno cumprimento das obrigaq:ocs
dccorrentes do presente Contrato, consoânte estabelece a l-ei n" a.666/93;
. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçáo dos scr-viços
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas, durante a vigência tlo
contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA. DAS PENÂLIDADES E MT.ILTAS ÍArt. 55, iNCiSO VII, dA LEi N' 8.666/93}
Pelo atraso injustificado na execuçáo do Contrato, pela inexecuçào total ou parcial do objt:ro
pactuado, conforme o casoJ o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sânç()(s
previstas no art. 87 da ki n' 8.666/93, garantida a prévia defesa:
I - advertência;
II - multa de 0,57o {zero virgula cinco por cento) por dia, até o máximo de lOaÂ (dez por cento) sobrc o
valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;
III - multa de lOo/o ldez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecuçào total ou
parcial do mesmo;
ÍV - suspensào temporária de participar em licitaçào e impedimento de contratar com a

Administraçào do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaraÇào de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÇào Pública.

CLÁUSULA OITAVA. DA RESCISÃO (art. 55. inciso VIII. da Lei n' 8.666/93).
Independentemente de notificaçôes ou interpelaçóes judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos
para rescisáo do Contrato as situaçôes previstas nos adigos 77 e 78, na forma do aÍtrgo 79, da Lei n"
8.666/93.
§1" - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, aJuúo
do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer açáo ou interpelaçào judicial.
§2'- No caso de rescisáo do Contrato, o Contratante Íica obrigado a comunicar tal rlcr:isào ar

Contrártada, por escrito, no minimo com 15 (quinze) dias de antecedência.
§3" - Na ocorrência da rescisào prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus recâirá sobre o

Contratante em virtude desta decisáo, ressalvado o disposto no § 2" do artigo 79 da Lei n' 8.($6193 <:

alteraçóes
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ESTÂDO DE SERGIPE
cÁuene uumcpÂL DE MorrA BoNrrÀ

CL1\USULÀ . IX)S DIRETTO§ DO clo o c,lt§o DE REscr§Ão íArt. 55. tnctuo
II( da Ld !' 4.6'66/931.
Na hipótcse de rescisão administrativa do prc$ntê Contrato, o Contratado reconhccc, de logo, o
dircito da Contratantc de adotar, no que couberem, as medidas previstâs no artigo 8O da Iei n.
4.666193.

clÁusut À DÉcilÀ - DÀ leclBrácâo apucÂvEL À ErtBcrrcÂo Do coilBATo E os cÂso§
OMISSOS íart. 55. tnclso XU. dâ Iêt n' 8-666/931.
O prescnte Contrato fundamenta-se:
I - nos termos da Dispensa que, simultaÍreamênte:

. constam do Processo Administrativo que o originou;
r não contraricm o interesse púbüco;

II - nas demais determinaçõcs da L€i a.666 /93;
III - nos preceitos do Dreito Público;
IV - supletivamente, nos principios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçôes do Direito
Privado.
Prrágrefo Únlco - Os casos omissos e quaisquer 4iustes que sc fizerem necessários, em decorência
deste Contrato, serâo acordados entre as partes, lavraldo-sc, na ocasiáo, Termo Aditivo.

ctáusulA DÉcua pRutma - DAs aLTERAcôEs lÂÍt.65. r-r n'8.666r93t
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipul,ados no artigo 65 da
Lei n' 8.666/93, desde que deüdamente comprovados.
Êf' - O Contratado frca obrigado a aceitar, nas mesrrlas condiçôes contratuais, os acréscimos e
supressô€s que se fizeren necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1" da Lei n" 8-666/93,
calculado sotrre o valor inicial atualizado do contrato.
§2'- Nenhum acÉscimo ou supressão poderâ exceder o limite estab€lecido nesta condição, salvo as
supres*s r€sr.rltantes dc acordo celebrados entre as partes, de acordo com o aÍt. 65, §2", II da lei n"
a.666 /93.

cLÁusuI.A DÉcuA sEGI,f,DA. Ix) FORo
As paÍtes contratantes elegem o Foro da Cidade de Moita Bonita, Estado de Sergipe, como único
comlrctente para dirimiÍ as questões que porventura surgirem na execuçâo do presente Contrato,
com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contlatadas, as paÍtes assinam este insrumento, na
pÍesença de 02 {duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

u"-ta,-.rJoX-ettlles S., S""-- S-"J.la

COIYTRATÀIÍTE

Getlulda Yasconoelos §anraana S.Ínúos
clv sêÍvlço. dc hforDítlc. Ltd. IE

cloI|TNATADÀ

TE§rEüTIIíIIA§:
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Moita Bonita, O2 de janeiro de 20 19.
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